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PROJETO DE LEI 166/2023 - Altera a lei 3.336/12, que dispõe sobre a criação do instituto de
previdência municipal de Itapeva - IPMI, organiza o regime próprio de previdência social dos
funcionários públicos do município de Itapeva, e dá outras providências.

EMENDA Nº 1/2023 - LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

Art. 1º - Altera a redação do artigo 45 A do projeto de lei 166/2023, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 45-A. O servidor municipal cujas atividades sejam exercidas com efetiva

exposição a agentes químicos, físicos, biológicos prejudiciais à saúde ou à

associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional

ou ocupação, poderá ser aposentado com exposição de mínimo 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, nos termos do disposto nos arts. 57 e 58 da

Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que atendidos

cumulativamente os seguintes requisitos:
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